


PREFÁCIO DA COLEÇÃO

No início do século passado, Chiovenda, na Itália, e Roscoe Pound, 
nos Estados Unidos, provavam estar atentos às primeiras manifestações 
da grande metamorfose social que mais tarde alteraria irreversivelmente a 
feição do direito no mundo.

O primeiro, em clássica aula magna de 1901, anunciava que “o de-
senvolvimento da civilização, o crescimento dos domínios territoriais e do 
intercâmbio comercial, ao multiplicar as relações, multiplica as lides e as 
torna mais graves e complicadas”, enquanto o segundo, em 1906, falando 
em um mundo atarefado que progressivamente intensifica a complexidade 
das relações sociais, observava que o direito, numa época de transformações 
rápidas, tem dificuldade de avançar com igual velocidade, deixando um sen-
timento geral no público de que os órgãos jurisdicionais não são eficientes.

De fato, suas afirmações, à época preambulares, hoje soam lugar-co-
mum para nós, que nas últimas décadas nos habituamos a ouvir falar dos 
suplícios da judicialização de massa e do esforço empregado na sua con-
tenção. Consequência da massificação das relações sociais e do sucesso na 
efetivação de um sistema de justiça mais acessível, a judicialização de massa 
se provou um desafio não apenas dos estudiosos daquele século que ainda 
despertava. Alcançou também este que parecia distante.

Em 1984, Owen Fiss, insurgindo-se contra o então recente movimento 
da justiça multiportas – que tomou por estandarte as então quase centená-
rias palavras de Roscoe Pound –, publicou Against settlement, um dos mais 
conhecidos de seus textos, e ali manifestava, quase sozinho, sua discor-
dância com o entusiasmo das reformas, alegando não haver espaço onde as 
garantias mais são preservadas do que o Poder Judiciário.

O que fazia o professor emérito de Yale, talvez sem perceber, era lançar 
as bases para uma realidade que hoje vem angariando maior atenção da 
doutrina brasileira, sobretudo diante da dificuldade de o Poder Judiciário 
lidar com tantos conflitos, ou mesmo de sua adequação para fazê-lo: a ideia 
de um devido processo legal extrajudicial, gênero do qual participa o Direi-
to Registral.
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Nesse contexto, faz-se imprescindível ao processo registral a congre-
gação de características mínimas que assegurem sua legitimação e con-
fiabilidade conforme os parâmetros constitucionais. Nisto me refiro à 
imparcialidade e independência dos registradores, à publicidade de suas 
decisões, à previsibilidade do procedimento, à garantia do contraditório 
e ao controle externo de suas atividades, como anota Flávia Hill, fatores 
que assegurem que à desjudicialização e à ampliação do compartilhamen-
to de competências entre a justiça estatal e a extrajudicial não se siga um 
 deficit garantístico.

Se é verdade que o Direito Registral existe no Brasil desde a coloniza-
ção portuguesa, também é verdade que ele não esteve imune às mudanças 
do tempo, e hoje os notários e registradores – que Carnelutti, já na década 
de 1950, reconhecia como julgadores, mas que julgam para prevenir a ocor-
rência de lides – são chamados a atuar com um protagonismo talvez antes 
jamais exigido para a pacificação das relações sociais.

A visão contemporânea do acesso à justiça e da jurisdição, o destaque 
dado à cooperação pelo CPC 2015 e a desjudicialização como diretriz do 
processo civil nesta época são marcos que nos permitem repensar a atua-
ção das serventias extrajudiciais. Com base nesses elementos, já há quem 
sustente natureza jurisdicional à atividade que exerce. Concorde-se ou não 
com a tese, ela basta para expressar de que maneira e com que ênfase o 
sistema de justiça conclama a formação de uma verdadeira comunidade 
de trabalho que passa a depositar especial confiança nesses atores da esfera 
extrajudicial.

É essa confiança que se lê nas entrelinhas desta monumental obra, 
resultado de uma doutrina registral cônscia da missão que lhe foi dada no 
desenvolvimento do sistema de justiça e que, nessa esteira, vem se desen-
volvendo de vento em popa.

Coordenada de forma competente por Alberto Gentil de Almeida Pe-
droso, que me concedeu a honra de lhe redigir o prefácio, a obra é um 
manancial no que diz respeito à doutrina registral brasileira. Por sua abran-
gência e pela envergadura intelectual de seus participantes, que hauriram 
na prática e na academia os conhecimentos ora transmitidos, não tenho 
dúvidas de que o leitor nela encontrará fonte abundante, da perspectiva 
procedimental à substancial, em matéria de registros públicos.

A construção de um registro consciente da posição que lhe outorga os 
desafios do século XXI deve refletir uma doutrina sólida, fruto de um ciclo 
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virtuoso de retroalimentação entre a prática vivenciada e a teoria projetada. 
Os escritos que compõem esta coletânea foram concebidos neste contexto 
e comprovam o avanço na seara notarial e registral que se vem notando nos 
últimos anos.

Enfim, a obra é leitura obrigatória para os que atuam na área. Não me 
resta senão parabenizar a coordenação, os autores e a editora pelo belís-
simo trabalho!

Brasília, 15 de junho de 2021.

Bruno Dantas

Ministro do Tribunal de Contas da União (TCU). Pós-Doutor em Direito pela 
UERJ, Doutor e Mestre em Direito pela PUC-SP. Professor da UERJ.



APRESENTAÇÃO DA COLEÇÃO

“No princípio tudo estava junto, então veio espírito, separou e criou 
ordem. Com este dito de Anaxágoras está descrita uma tarefa essencial 
de qualquer ciência e também da ciência do direito; também a ciência do 
direito é uma ‘química’. Ela tem de decompor os complexos fenômenos da 
vida, se quiser alcançar o conhecimento científico, isto é, o conhecimento 
de seus elementos. O particular talento jurídico dos romanos bem cedo 
iniciou o uso dessa arte de separar. (...)” (Princípios do Direito Romano, 
Aulas de Fritz Schulz, Editora Filomática Sorocabana – tradução Dr. Josué 
Modesto Passos, p. 13).

Os registros públicos nunca receberam classificação autônoma de dis-
ciplina jurídica, apesar de sua íntima relação com as mais diversas áreas 
do Direito – mistura, interseção de institutos, encadeamento de atos e de 
consequências jurídicas.

Desde o nascimento de um ser humano, seu desenvolvimento (fami-
liar, profissional, pessoal e de toda ordem) e até a sua morte, os registros 
públicos pontuaram as passagens mais marcantes – por meio das mais 
diversas especialidades: registro civil, notas, protesto, imóveis, títulos e 
documentos...

A Coleção O Direito e o Extrajudicial é um trabalho único, extraordiná-
rio – de verdadeiro fôlego e comprometimento acadêmico –, que contempla 
de maneira separada, mas misturada, os consagrados ramos do Direito e sua 
íntima relação com o extrajudicial, com os REGISTROS PÚBLICOS.

Ao longo de dez volumes – cada um deles produzido por autores es-
pecialistas na área de concentração afetada pelo extrajudicial –, foram de-
senvolvidos textos brilhantes relacionando os registros públicos com a 
disciplina regente do livro.

Autores de prestígio dentro da área notarial e registral – acadêmicos, 
magistrados, notários, registradores, advogados, membros do Ministério 
Público –, reunidos e empenhados em demonstrar que a mistura bem orga-
nizada dos registros públicos com os mais diversos ramos do Direito ocorre 
de maneira intensa, rica e interessante – e assim seguiremos!

Certo da grandeza da obra, desejo uma ótima leitura.
Cordialmente,

alBerto Gentil De almeiDa PeDroso
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Capítulo 1

DIREITO EMPRESARIAL E DIREITO NOTARIAL E REGISTRAL

Alison Cleber FrAnCisCo

suMáriO: 1. Introdução. 2. O Empresário. 2.1. Empresário Individual. 2.2. EIRELI. 
2.3. Sociedades Empresárias. a. A Sociedade Limitada. b. Sociedade Limitada Uni-
pessoal. c. Sociedade Anônima. 3. Registro das Empresas. 4. MEI, ME e EPP.

1. Introdução

O Direito Empresarial e o Direito Notarial e Registral possuem mais 
em comum do que se pode imaginar à primeira vista. O mais interessante 
deles, do ponto de vista histórico, é exatamente o fato de que tanto o direi-
to comercial quanto o direito notarial, mais especificamente, possuem em 
sua gênese a resposta às necessidades surgidas no dia a dia de um passado 
muito remoto, que remonta à era dos faraós. E, provavelmente, o direito 
empresarial, não exatamente como direito, mas como compilado de regras 
e normativas, já existia muito antes do próprio surgimento da linguagem 
escrita, dos primeiros lampejos de estado organizado, em razão justamente 
da existência do comércio e do escambo desde os primórdios de socieda-
de organizada.

Com o surgimento das grandes civilizações da Antiguidade, como o 
Egito Antigo, a China, a Mesopotâmia, a própria Pérsia, e com a posterior 
expansão do Império Romano, o inevitável comércio entre essas civiliza-
ções foi se desenvolvendo e, com ele, o entendimento de hábitos e costumes 
comerciais diversos daqueles praticados nos vilarejos e pequenas cidades. 
Com normas e regras específicas, diferentes entendimentos de obrigações 
se confrontaram na expansão do mundo e as normas passaram a se organi-
zar além apenas dos costumes locais. Esse foi o prenúncio do que veio a ser 
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muito tempo depois o que entendemos hoje como direito comercial, ou, 
mais recentemente, direito empresarial.

Óbvio que o direito depende de um Estado organizado que o impõe pa-
ra a sua população, como regulamentação da sociedade. Mas, como vimos, 
o direito comercial nasce como uma resposta à necessidade de regulação 
das relações comerciais entre indivíduos. E interessante é que a função no-
tarial surge no mundo justamente em razão de uma necessidade específica 
do comércio.

Os primeiros relatos da função notarial se dão justamente no Egito 
Antigo, em que existia a função de escribas, que assentava negócios e suas 
condições em papiros, para que ficassem registradas as condições e situa-
ções em que haviam se dado as tratativas, para que, em caso de qualquer dú-
vida sobre seus termos, houvesse o registro dessas vontades manifestadas 
aposto, por uma pessoa especializada, sobre alguma superfície específica, 
para fins de preservação para a posteridade. Também na Grécia Antiga, já 
existiam indivíduos com funções equivalentes aos notários, conhecidos 
como mnemons, enquanto que, na Roma Antiga, a função foi mais desen-
volvida, o que gerou a sua divisão e criação de especialidades, entre elas os 
notarii, os tabelliones e os argentarii. Esses profissionais tiveram papel re-
levante na expansão do Império Romano, principalmente em razão da sua 
colaboração com a organização do Império e da padronização de formas em 
momento de choque e conflito de culturas e costumes entre os Romanos e 
os povos conquistados.

Com o desenvolvimento das sociedades e com a intensificação do co-
mércio, surgiram as primeiras corporações de ofício1, já entre os séculos 
XII ao XVI, as quais promoviam o assentamento e padronização de práticas 
comerciais, muitas delas emanadas de usos e costumes. Nesse período da 
história, o comércio, que tinha característica de ser itinerante e descen-
tralizado, passa a ter locais específicos para a sua realização, onde não só 
produtos e mercadores se concentravam, mas também serviços relaciona-
dos ao comércio – e, em especial, a existência de notários, para anotação 
das tratativas comerciais praticadas nesses grandes centros de comércio. 

 1. Corporações de Ofício surgiram a partir da segunda metade do século XII, em 
que, com a finalidade de conferir maior segurança às relações comerciais, comer-
ciantes e artesãos se reuniam no que então eram chamadas de “corporações de 
artes e ofícios”, ou simplesmente “corporações de ofício”.



Capítulo 2

DIREITO SOCIETÁRIO E O EXTRAJUDICIAL

breno de Queiroz PAes e silvA

suMáriO: 1. Quadro Geral das Pessoas Jurídicas. 2. Da Personalização das Socieda-
des Empresárias. 3. Das Consequências da Personificação. 4. Da Classificação das 
Sociedades Empresárias. 4.1. Da responsabilidade limitada das sociedades do tipo 
Limitada – LTDA. 4.2. Da responsabilidade limitada das sociedades do tipo Sociedade 
Anônima. 5. Desconsideração da Personalidade Jurídica. 5.1. Teoria Maior, Teoria 
Menor e Teoria Inversa da Desconsideração da Personalidade Jurídica. 6. Do Contra-
to Social. 7. Da Transformação do Registro. 8. Do Sócio da Sociedade Contratual. 
9. Da Exclusão de Sócio. 10. Das Sociedades Não Personificadas. 10.1. Sociedade em 
comum. 10.2. Sociedade em conta de participação (arts. 991 a 996, CC). 11. So-
ciedades Personificadas. 11.1. Sociedade Simples (S/S). 11.2. Sociedade em Nome 
Coletivo (N/C) – arts. 1.039 a 1.044. 11.3. Sociedade em Comandita Simples (C/S) – 
arts. 1.045 a 1.051. 11.4. Sociedade Limitada (LTDA). 11.4.1. Histórico e disposições 
preliminares. 11.4.2. Das quotas. 11.4.3. Da administração. 11.4.4. Da Teoria Ultra 
Vires ou da Teoria da Aparência. 11.4.5. Conselho Fiscal. 11.4.6. Deliberação dos só-
cios. 11.4.7. Da convocação e do quórum de instalação. 12. Do Aumento e Redução 
do Capital Social. 13. Da Resolução da Sociedade em Relação a Sócio Minoritário. 
14. Dissolução de Sociedade Contratual. 15. Da comparação entre as normas su-
pletivas das sociedades simples e das sociedades anônimas aplicadas às sociedades 
limitadas, nos casos omissos. 16. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – 
EIRELI. 17. Das Sociedades por Ações. 18. Das Sociedades em Comandita por Ações. 
19. Das Sociedades Anônimas ou Companhias. 19.1. Da constituição da sociedade 
anônima. 19.2. Das sociedades anônimas abertas e fechadas. 19.3. Dos órgãos das 
sociedades por ações. 19.4. Da Assembleia. 19.5. Do Conselho de Administração. 
19.6. Da Diretoria. 19.7. Do Conselho Fiscal. 20. Das Ações. 20.1. Das ações ordi-
nárias (ON). 20.2. Das ações preferenciais (PN). 20.3. Das Golden Shares. 20.4. Das 
ações de fruição. 20.5. Das ações nominativas. 20.6. Das ações escriturais. 20.7. Do 
valor das ações. 20.8. Dos valores mobiliários. 20.9. Das debêntures. 20.9.1. Das No-
tas Promissórias Comerciais ou Commercial Paper. 20.9.2. Das partes beneficiárias. 
20.9.3. Dos bônus de subscrição. 21. Do Acordo entre Acionistas.
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1. Quadro Geral das Pessoas Jurídicas

As pessoas jurídicas são divididas em pessoas jurídicas de direito públi-
co e de direito privado. É sabido que as pessoas jurídicas de direito público 
são de Direito Público Externo (Estados estrangeiros, ONU, MERCOSUL, 
OTAN etc.) e de Direito Público Interno (União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios). Já as pessoas jurídicas de direito privado, por seu turno, estão 
disciplinadas no art. 44, CC/02, nos seguintes termos: associações, funda-
ções, organizações religiosas, partidos políticos, EIRELI e sociedades.

O foco de nosso estudo são as sociedades que, por seu turno, são divi-
didas em sociedades simples e sociedades empresárias. As sociedades em-
presárias caracterizam-se pela organização dos fatores de produção. Uma 
sociedade organiza seus fatores de produção quando articula o capital, a 
mão de obra, a matéria-prima e a tecnologia.

Dito de outro modo, a organização dos fatores de produção se perfaz 
com o encadeamento lógico de condutas direcionadas à produção ou cir-
culação de bens e serviços. Uma sociedade empresária bem-sucedida pensa 
os mínimos detalhes de seu empreendimento, ou seja, atuar com cuidado 
do momento em que o cliente entra no estabelecimento empresarial até o 
momento da entrega do produto ou da execução do serviço. Imaginando, 
por hipótese, uma fábrica de estofados, na qual o setor de vendas colhe os 
pedidos formulados pelos clientes, o chão de fábrica produz os estofados, o 
setor de entregas cumpre sua missão, o setor financeiro faz as cobranças, de 
tal maneira que cada grupo de empregados funciona ordenadamente com a 
finalidade de buscar o lucro.

Nem todas as sociedades, contudo, organizam os fatores de produção. 
As sociedades simples, sob o ponto de vista técnico-jurídico, se caracte-
rizam por um raciocínio contrario sensu, isto é, por não se enquadrarem 
no conceito do art. 966 do Código Civil. As sociedades simples se carac-
terizam pela existência de sócios que praticam uma atividade intelectual. 
Os profissionais intelectuais são aqueles que exercem atividade científica, 
literária ou artística. Profissões, portanto, que dependem da postura perso-
nalíssima e intelectual do indivíduo. Vejamos o exemplo de uma sociedade 
de advogados. O advogado especializado em Direito Empresarial cuida dos 
problemas societários de seu cliente. Na sala ao lado, seu sócio, especialista 
em Direito Tributário, elabora um mandado de segurança questionando 
um auto de infração lavrado contra seu cliente. Na sala de reuniões, o advo-
gado especialista em Direito de Trabalho se reúne com um cliente a fim de 
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suMáriO: 1. Conceito e função dos títulos de crédito. 2. Princípios dos títulos de 
crédito. 2.1. Cartularidade ou Incorporação. 2.2. Literalidade. 2.3. Autonomia, Abs-
tração e Inoponibilidade de Exceções Pessoais a Terceiros de Boa-Fé. 3. Caracte-
rísticas dos títulos de crédito. 3.1. Natureza Essencialmente Comercial. 3.2. Bem 
Móvel. 3.3. Natureza Pro solvendo. 3.4. Circulação. 3.5. Títulos de Apresentação. 
3.6. Obrigação quesível. 3.7. Título de resgate. 3.8. Executividade. 3.9. Presunção de 
Liquidez e Certeza. 3.10. Formalismo. 3.11. Solidariedade cambiária. 4. Declarações 
cambiárias. 4.1. Aceite. 4.2. Endosso. 4.2.1. Endosso-mandato. 4.2.2. Endosso-cau-
ção. 4.3. Aval. 5. Protesto de títulos (extrajudicial, cambial ou notarial) – conceito 
e função. 5.1. Classificação do Protesto. 5.2. Efeitos do Protesto. 5.3. Procedimento 
do Protesto Extrajudicial. 5.4. Cláusula sem protesto. 5.5. Protesto de Título Após a 
Prescrição da Ação Cambiária. 6. Aspectos relevantes para o protesto dos títulos de 
crédito mais recorrentes. 6.1. Cheque. 6.2. Nota Promissória. 6.3. Duplicata. 6.4. Le-
tra de Câmbio. 6.5. Cédula de Crédito Bancário.

O presente capítulo se propõe a tratar dos institutos relativos aos tí-
tulos de crédito e sua relação com o protesto extrajudicial (também cha-
mado protesto cambial, protesto notarial ou protesto de títulos e outros 
documentos de dívida), além de abordar algumas questões relevantes dos 
títulos de crédito mais recorrentes no protesto – cheque, nota promissória, 
duplicata, letra de câmbio e cédula de crédito bancário.
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1. Conceito e função dos títulos de crédito

O conceito consagrado, e aparentemente adotado pelo Código Civil, 
no art. 887, é oferecido por Cesare Vivante1, segundo o qual:

Título de Crédito é o documento necessário para o exercício do direito 
literal e autônomo nele mencionado.

José Maria Withaker2, por sua vez, oferece outro conceito mais abran-
gente também adotado e reproduzido pela doutrina, segundo o qual o tí-
tulo de crédito é o documento capaz de realizar imediatamente o valor 
que representa.

Harmonizando ambos os conceitos, Luiz Emygdio Franco da Rosa Ju-
nior3 conceitua:

título de crédito é o documento formal e capaz de realizar imediatamen-
te o valor nele contido e necessário ao exercício do seu direito literal e 
autônomo, desde que preencha os requisitos determinados por lei para 
ter eficácia como tal.

Em recente obra, com uma nova abordagem do instituto, Fábio Ulhoa 
Coelho4 define títulos de crédito como:

registro das informações que, em conformidade com a lei, individua-
lizam um crédito passível de cobrança por execução forçada, na qual 
exceções pessoais não podem ser opostas a terceiro de boa-fé,

Embora diversos possam ser os conceitos adotados, é possível verifi-
car que os acima transcritos contêm as características e os princípios que 
possibilitam o cumprimento das principais funções dos títulos de crédito, 
a seguir indicadas.

 1. VIVANTE, Cesare. Trattato di diritto Commerciale, Vol. III, p. 12 apud MARTINS, 
Fran. Curso de Direito Comercial – Títulos de Crédito. Vol. 2. Rio de Janeiro: Fo-
rense, 2019. p. 8.

 2. WHITAKER, José Maria. Letra de Câmbio. 6.ed. São Paulo: RT, 1961 apud ROSA Jr., 
Luiz Emygdio Franco. Títulos de Crédito. 9 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2019. p. 41.

 3. ROSA Jr., Luiz Emygdio Franco. Títulos de Crédito. 9 ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2019. p. 41.

 4. COELHO, Fábio Ulhoa. Títulos de Crédito: Uma Nova Abordagem. São Paulo, 
Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 39-40.
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suMáriO: 1. Recuperação judicial. 1.1. Requisitos para o requerimento da recuperação 
judicial. 1.2. Créditos incluídos. 1.3. Contrato de alienação fiduciária em garantia. 
1.4. Contrato de arrendamento mercantil. 1.5. Contrato de venda e compra com 
reserva de domínio. 1.6. Promessa de venda e compra de bens imóveis com cláu-
sula de irrevogabilidade e irretratabilidade. 1.7. Financiamento DIP. 2. Da falência.  
2.1. Efeitos da sentença de falência no Registro do Empresário. 2.2. Arrecadação de 
bens do devedor. 2.3. Atos ineficazes em relação à massa falida.

A Lei n. 11.101/2005, recentemente alterada pela Lei n. 14.112/2020, 
trata de procedimentos judiciais diversos, como a Recuperação de Empre-
sas e a Falência, sendo certo que o instituto da recuperação de empresas está 
dividido em três categorias, como a recuperação judicial, a recuperação 
judicial especial para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP) e a recuperação extrajudicial.

1. Recuperação judicial

A recuperação judicial é procedimento judicial que tem por objetivo 
proporcionar ao empresário ou à sociedade empresária a superação de uma 
crise econômico-financeira, com o intuito maior de preservação da empre-
sa, como fonte produtora, além da preservação e manutenção dos empre-
gos e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a continuidade da 
sua função social e do estímulo à atividade econômica.
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Para Alexandre Alves Lazzarini1:

O princípio da preservação da empresa, acolhido na Lei nº 11.101/2005, 
dá uma nova característica à empresa, deslocando-a de uma condição 
limitada ao interesse de seus sócios, para a elevar ao patamar de interes-
se público, ou seja, passa a ser considerada como uma instituição e não 
mais uma relação de natureza contratual. Deixa de ter a dependência 
da vontade dos sócios para, no caso, passar a atender outros interesses 
(a função social, os empregados, os credores etc.) que sobrepõem ao 
interesse dos sócios.

Nesse sentido, corroboramos com os ensinamentos de Fábio Ulhôa 
Coelho2 quando estabelece que “Nem toda empresa merece ou deve ser 
recuperada”.

Todavia, defendemos que o princípio da preservação da empresa deve-
rá ser observado como forma de preservação da empresa como atividade, e 
não apenas como preservação do empresário em si.

Assim, a recuperação judicial demonstra-se importante avanço do di-
reito brasileiro, que vê e classifica a empresa como ente de total importância 
ao desenvolvimento econômico e social.

Em termos, a sua preservação, desde que preenchidos requisitos, aca-
ba por garantir e gerar maior segurança jurídica para aqueles que exploram 
e dependem da atividade empresarial.

1.1.  Requisitos para o requerimento da recuperação judicial

A recuperação judicial poderá ser requerida pelo devedor (empresário 
ou sociedade empresária), desde que cumpra aos requisitos descritos legais 
para legitimação, quais sejam (art. 48 LFR):

i) exercer regularmente as suas atividades há mais de 2 (dois) anos;

ii) não seja falido, ou se o foi, que suas obrigações já estejam extintas;

iii) não ter, há menos de 5 anos, obtido concessão da recuperação 
judicial e da recuperação judicial especial para microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP); e

 1. Lazzarini, Alexandre Alves. Reflexos sobre a Recuperação Judicial de Empresas, 
p. 124. Direito Recuperacional, Aspectos teóricos e práticos.

 2. Fabio Ulhôa Coelho, Curso de Direito Comercial, Vol. III, p. 356.


